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RESOLUÇÃO CRCSE N.º 596, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre a alteração do Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) do 

Conselho Regional de Contabilidade de 

Sergipe (CRCSE). 

 
 

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
 

  Art. 1º Alterar a Tabela “D” – CARGOS COMISSIONADOS E SUA 
REMUNERAÇÃO, do Anexo II, que passa a vigorar da seguinte forma: 
 

CARGO REMUNERAÇÃO SÍMBOLO VAGAS 

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA R$ 2.600,00 NS 1 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO R$ 2.027,44 NS 1 

ASSESSOR JURÍDICO R$ 3.324,00 NS 1 

ASSESSOR DE ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS 
R$ 2.326,80 NMC 4 

DIRETOR EXECUTIVO R$ 6.500,00 NS 1 

T O T A L 8 

 

          Art. 2º O anexo III, ponto “c”, da Resolução CRCSE n.º 479 de 29 de janeiro de 

2015, no que tange às atribuições do cargo em comissão de Assessoria de Assuntos 

Administrativos e Operacionais, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ASSESSORIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

 

(...) 

 

11. Assessorar na conciliação das relações da gestão e 

funcionários resolvendo demandas, reclamações ou outros 

problemas, gerenciando o processo de recrutamento e seleção; 
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12. Desenvolver e monitorar estratégias gerais de Recursos 

Humanos, sistemas, táticas e procedimentos em toda a 

organização, estimulando o ambiente de trabalho positivo, 

avaliando as necessidades de treinamento para aplicar e 

monitorar programas de treinamento alinhados com as normas de 

pessoal editadas pelo Conselho Regional de Contabilidade de 

Sergipe; 

 

13. Gerenciar a manutenção do plano de pagamento; 

 

14. Assessorar a alta administração na análise de dados relativos à 

conciliação bancária, pagamentos e controle de recursos 

financeiros, inclusive com a elaboração de relatórios que 

demonstrem a situação contábil financeira do Regional. 

 

15.  desenvolver outras atividades correlatas. 

 
                         Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

 

 
 

CONTADORA MARIA SALETE BARRETO LEITE 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 
Aprovada na 15ª Reunião Plenária (EXTRAORDINÁRIA) de 2023, realizada em 16 de março 
de 2023. 
 
 
 

 

 

 

                 


